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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA Nº 40/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2023 

 
O Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal em 

Exercício, torna público que fará realizar Dispensa de Licitação na forma eletrônica nº 
33/2023, do tipo MENOR PREÇO, com base no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, através da LICITANET – Licitações 
Eletrônicas, site http://www.licitanet.com.br a abertura da licitação, visando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE AVALIAÇÃO DE 
IMÓVEIS EM DIVERSOS TERRENOS DO MUNICÍPIO PARA FINS DE AQUISIÇÃO 
DESTES IMÓVEIS 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: iniciará às 08:00 horas do dia 29 de dezembro de 
2023, estendendo-se até às 17:00 do dia 03 de janeiro de 2023, horário de Brasília/DF. 
IDENTIFICAÇÃO DO VENCEDOR: Esta etapa ocorrerá às 09:00 horas do dia 04 novembro 
de 2023, horário de Brasília/DF. 

 
O Edital e seus anexos objeto da licitação estará disponível aos interessados no 

Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Bom Sucesso e através do site 
https://www.bomsucesso.pr.gov.br/transparenciapg.php na aba de Licitações/Administração, 
para maiores informações Fone: (043) 3442–1460. 
 

Bom Sucesso, 28 de dezembro de 2023 
 
 
 
 

José Roberto da Silva 
Prefeito Municipal em exercício 
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PREFEITURA MUNICIPAL BOM SUCESSO ** Elotech **

28/12/2023
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 360/2023 de 27/12/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  142.200,00  (cento  e 
quarenta  e  dois  mil  duzentos  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de BOM SUCESSO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1670/2022 de 
13/12/2022.

Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
04.012.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
04.012.04.123.0029.2.133. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.000,0086 - 3.3.90.39.00.00 1101

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

800,0088 - 3.3.90.39.00.00 1103

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

400,0091 - 3.3.90.39.00.00 1303

04.012.28.846.0016.2.016. CONTRIBUIÇÃO AO PASEP
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 20.000,0098 - 3.3.90.47.00.00 01000

04.014.00.000.0000.0.000. AMORTIZACAO E ENCARGOS JUROS S/ FINANCIAMENTOS
04.014.28.843.0016.2.113. AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDA COM O FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

60.000,00115 - 4.6.90.71.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
09.025.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.025.10.302.0008.2.156. MANUT. FDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ASSIST. HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL
MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00330 - 3.3.90.30.00.00 1303
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00334 - 3.3.90.39.00.00 1303

14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO
14.034.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICI. DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
14.034.26.782.0023.2.101. MANUTENÇÃO DO DEPTO. VIAÇÃO E TRANSPORTES

MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00516 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Suplementação: 142.200,00

JOSE ROBERTO DA 

SILVA:83090380978

Assinado de forma digital por JOSE 

ROBERTO DA SILVA:83090380978 

Dados: 2023.12.28 11:07:57 -03'00'
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Redução
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
04.014.00.000.0000.0.000. AMORTIZACAO E ENCARGOS JUROS S/ FINANCIAMENTOS
04.014.28.843.0016.2.149. PRINCIPAL E ENCARGOS DA DÍVIDA COM A SANEPAR

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

20.000,00127 - 4.6.90.71.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇAO
07.022.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
07.022.12.366.0028.2.040. MANUTENÇÃO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

800,00257 - 3.3.90.39.00.00 1103

07.036.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL
07.036.12.365.0027.2.039. MANUTENCAO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.000,00265 - 3.1.91.13.00.00 1101
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
09.025.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.025.10.302.0008.2.156. MANUT. FDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ASSIST. HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

30.400,00328 - 3.3.71.70.00.00 1303

Total Redução: 52.200,00

90.000,00Receita:1.7.1.1.51.11.00.00000000 Fonte: 1000
90.000,00Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  BOM  SUCESSO   ,  Estado  do 
Paraná,  em   27  de  dezembro  de  2023.

PREFEITO INTERINO
JOSÉ ROBERTO DA SILVA

JOSE ROBERTO DA 

SILVA:83090380978

Assinado de forma digital por JOSE 

ROBERTO DA SILVA:83090380978 

Dados: 2023.12.28 11:08:33 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A Registro de Preços para a 
contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de peças e 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de auto 
elétrica para veículos e equipamentos pertencentes à administração 
municipal, CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.771.261/0001-04, com sede à Praça Paraná, 
77, Centro, nesta cidade de Bom Sucesso – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JOSÉ 
ROBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade, RG nº 51957566-9 e inscrito no CPF/MF nº 
830.903.809-78, residente e domiciliado nesta cidade de Bom Sucesso - PR e, de outro lado, a(s) 
empresa(s):  
 
CALDINI, CALDINI & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
82.363.243/0001-59, com sede na Rod BR 369, nº 729, Parque Industrial, na cidade de Bom Sucesso - PR, 
neste ato representada pelo Senhor (a) ACACIO JOSÉ CALDINI, portador (a) da Cédula de Identidade, RG 
nº 18479450-3 SSP/PR, e inscrito (a) no CPF/MF nº 063.491.959-81, residente e domiciliado na Rodovia 
BR 369, nº 729, Parque Industrial, na cidade Bom Sucesso – PR, CEP 86940-000, com os preços dos itens 
abaixo relacionados:  
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 AUTOMATICO DO 

MOTOR DE PARTIDA 
Cód. ZM 501 

ZM UNID 10 R$ 195,00 R$ 
1.950,00 

2 AUTOMATICO DO 
MOTOR DE PARTIDA 
Cód. ZM 531 

ZM UNID 10 R$ 190,00 R$ 
1.900,00 

3 AUTOMATICO DO 
MOTOR DE PARTIDA 
Cód. ZM 536 

ZM UNID 10 R$ 217,00 R$ 
2.170,00 

7 BATERIAS 9 PL 45 
AMP. 

SCARP UNID 10 R$ 264,00 R$ 
2.640,00 

8 BATERIAS 23 PL 
170AMP. 

SCARP UNID 10 R$ 687,00 R$ 
6.870,00 

9 BATERIAS M.F. 100 
AMP. 

SCARP UNID 8 R$ 570,00 R$ 
4.560,00 

10 BATERIAS 11 PL 60 
AMP. 

SCARP UNID 10 R$ 285,00 R$ 
2.850,00 

11 BENDIX DO MOTOR 
DE PARTIDA Cód. ZEN 
24 

ZEN UNID 10 R$ 99,00 R$ 990,00 

13 BENDIX DO MOTOR 
DE PARTIDA Cód. ZEN 
105 

ZEN UNID 10 R$ 100,00 R$ 
1.000,00 

14 BENDIX DO MOTOR ZEN UNID 10 R$ 189,00 R$ 
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DE PARTIDA Cód. ZEN 
34 

1.890,00 

15 BENDIX DO MOTOR 
DE PARTIDA Cód. ZEN 
118 

ZEN UNID 10 R$ 180,00 R$ 
1.800,00 

16 BENDIX DO MOTOR 
DE PARTIDA Cód. ZEN 
68 

ZEN UNID 10 R$ 80,00 R$ 800,00 

17 BENDIX DO MOTOR 
DE PARTIDA Cód. ZEN 
65 

ZEN UNID 10 R$ 77,40 R$ 774,00 

18 BENDIX DO MOTOR 
DE PARTIDA Cód. ZEN 
108 

ZEN UNID 10 R$ 77,40 R$ 774,00 

19 BOTÃO DE PARTIDA 
Cód. 922.1041 

FACOBRAS UNID 20 R$ 20,00 R$ 400,00 

20 BOTÃO DE PARTIDA 
Cód. 2055 

MARILIA UNID 20 R$ 64,00 R$ 
1.280,00 

21 BOIA DO TANQUE
 Cód. 221030002 

TSA UNID 20 R$ 110,00 R$ 
2.200,00 

22 BUCHAS DO 
SUPORTE DO 
ALTERNADOR 

METAL PÃ“ UNID 30 R$ 42,49 R$ 
1.274,70 

23 BUCHAS DO MOTOR 
DE PARTIDA 
DIVERSAS 

METAL PÃ“ UNID 40 R$ 17,49 R$ 699,60 

24 BUZINA Cód. BC 112 BOSCH UNID 10 R$ 84,99 R$ 849,90 
25 BUZINA Cód. BC 210 BOSCH UNID 10 R$ 84,98 R$ 849,80 
26 BUZINA Cód. BC 215 BOSCH UNID 10 R$ 117,49 R$ 

1.174,90 
27 CABO DE BATERIA 35 

MM 
CIA FUNDI mtr 20 R$ 54,99 R$ 

1.099,80 
28 CABO DE BATERIA 50 

MM 
CIA FUNDI mtr 20 R$ 84,98 R$ 

1.699,60 
29 CABO DE BATERIA 70 

MM 
CIA FUNDI mtr 20 R$ 94,79 R$ 

1.895,80 
30 CABO P/ BOBINA DE 

IGNIÇÃO 
DNI mtr 20 R$ 18,48 R$ 369,60 

31 CILINDROS DE CHAVE 
UNIVERSAL 

MORCEGO UNID 12 R$ 84,99 R$ 
1.019,88 

32 CILINDROS DE CHAVE 
DE KOMBI 

MORCEGO UNID 12 R$ 84,99 R$ 
1.019,88 

33 COMUTADOR DE 
IGNIÇÀO Cód. 1120 

FACOBRAS UNID 10 R$ 72,49 R$ 724,90 

34 COMUTADOR DE 
IGNIÇÀO Cód. 1091 

FACOBRAS UNID 10 R$ 84,99 R$ 849,90 

35 CUMUTADOR DE 
IGNIÇÀO Cód. 1118 

FACOBRAS UNID 10 R$ 72,49 R$ 724,90 

36 CHAVES DE 1 PONTO 
Cód. 7205 

FACOBRAS UNID 8 R$ 27,49 R$ 219,92 

37 CHAVES GERAL Cód. 
IM 11100 

MARILIA UNID 10 R$ 87,49 R$ 874,90 

38 CHAVES GERAL Cód. 
8005 

MARILIA UNID 10 R$ 199,90 R$ 
1.999,00 

39 CHAVE DE LUZ M.B MARILIA UNID 10 R$ 74,99 R$ 749,90 
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Cód. 1028 

40 CHAVE DE LUZ Cód. 
11006 

MARILIA UNID 10 R$ 72,49 R$ 724,90 

41 CHAVE DE LUZ Cód. 
11012 

MARILIA UNID 10 R$ 72,49 R$ 724,90 

42 CHAVE DE LUZ Cód. 
11009 

MARILIA UNID 10 R$ 72,49 R$ 724,90 

43 CHAVE DE LUZ Cód. 
11167 

MARILIA UNID 10 R$ 79,99 R$ 799,90 

44 CHAVE DE LUZ Cód. 
3833113 

MARILIA UNID 10 R$ 67,49 R$ 674,90 

45 CHAVE DE LUZ Cód. 
1062 

MARILIA UNID 10 R$ 114,99 R$ 
1.149,90 

46 CHAVE DE LIMPADOR 
Cód. IM 11176 

MARILIA UNID 10 R$ 74,99 R$ 749,90 

47 CHAVE DE PARTIDA 
Cód. 1059 

FACOBRAS UNID 10 R$ 134,99 R$ 
1.349,90 

48 CHAVE DE PARTIDA 
Cód. 1124 

FACOBRAS UNID 10 R$ 182,49 R$ 
1.824,90 

49 CHAVE DE PARTIDA 
Cód. MO 125 

FACOBRAS UNID 10 R$ 112,49 R$ 
1.124,90 

50 CHAVE DE SETA Cód. I 
1118 

MARILIA UNID 10 R$ 167,49 R$ 
1.674,90 

51 CHAVE DE SETA Cód. 
IM 11133 S 

MARILIA UNID 10 R$ 219,99 R$ 
2.199,90 

52 CHAVE DE SETA Cód. 
IM 11126 

MARILIA UNID 10 R$ 219,99 R$ 
2.199,90 

53 CHAVE DE SETA Cód. 
6053 

OSPINA UNID 10 R$ 232,49 R$ 
2.324,90 

54 CHAVE DE SETA Cód. 
6031 

OSPINA UNID 10 R$ 129,98 R$ 
1.299,80 

55 CHICOTES P/ 
ALTERNADOR Cód. 
ETE 7600 

RAINHA DAS 
SETE 

UNID 15 R$ 67,48 R$ 
1.012,20 

56 CHICOTE 2X1 DNI mtr 40 R$ 10,99 R$ 439,60 

57 CHICOTE  4X1 DNI mtr 40 R$ 17,49 R$ 699,60 

58 CHICOTE  6X1 DNI mtr 40 R$ 24,99 R$ 999,60 

59 DIODO DO 
ALTERNADOR 
POSITIVO 

GAUS UNID 16 R$ 22,49 R$ 359,84 

60 DIODO DO 
ALTERNADOR 
NEGATIVO 

GAUS UNID 16 R$ 22,48 R$ 359,68 

61 ESPAGUETE 6 MM GUD mtr 50 R$ 3,49 R$ 174,50 

62 ESPAGUETE 8 MM GUD mtr 50 R$ 3,49 R$ 174,50 

63 ESTATOR DO 
ALTERNADOR 
RECOND. 

INDUTEC UNID 8 R$ 177,49 R$ 
1.419,92 

64 ESTATOR DO 
ALTERNADOR Cód. 
2559 

INDUTEC UNID 5 R$ 199,99 R$ 999,95 

65 ESTATOR DO 
ALTERNADOR Cód. 
2586 

INDUTEC UNID 5 R$ 199,99 R$ 999,95 

66 FAROL DE MILHA Cód. NINO UNID 16 R$ 112,49 R$ 
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F 13 1.799,84 
67 FAROL DE MILHA Cód. 

F15 
NINO UNID 16 R$ 112,49 R$ 

1.799,84 
68 FIO 16 MM DNI mtr 100 R$ 4,74 R$ 474,00 
69 FIO 14 MM DNI mtr 100 R$ 6,24 R$ 624,00 
70 FIO 12 MM DNI mtr 100 R$ 9,49 R$ 949,00 
71 FIO 10 MM DNI mtr 100 R$ 13,49 R$ 

1.349,00 
72 FUZÍVEL DE LÂMINA HIKARO UNID 200 R$ 1,24 R$ 248,00 
73 GARFOS DO MOTOR 

DE PARTIDA Cód. 4401 
UNIFAPE UNID 10 R$ 44,99 R$ 449,90 

74 GARFOS DO MOTOR 
DE PARTIDA Cód. 4403 

UNIFAPE UNID 10 R$ 34,99 R$ 349,90 

75 GARFOS DO MOTOR 
DE PARTIDA Cód. 4404 

UNIFAPE UNID 10 R$ 44,99 R$ 449,90 

76 INDUZIDO DO MOTOR 
DE PARTIDA Cód. 123 

INDUTEC UNID 6 R$ 369,99 R$ 
2.219,94 

77 INDUZIDOS DO 
MOTOR DE PARTIDA 
RECON. JF 

INDUTEC UNID 10 R$ 337,49 R$ 
3.374,90 

78 INDUZIDOS DO 
MOTOR DE PARTIDA 
RECON. PERQUINS 

INDUTEC UNID 10 R$ 337,49 R$ 
3.374,90 

79 INDUZIDOS DO 
MOTOR DE PART. 
PASSEIO 

INDUTEC UNID 10 R$ 199,99 R$ 
1.999,90 

80 INTERRUPTOR DE 
FREIO Cód. 7026 

INDUTEC UNID 10 R$ 44,99 R$ 449,90 

81 INTERRUPTOR DE 
FREIO Cód. 7035 

3RHO UNID 10 R$ 44,99 R$ 449,90 

82 INTERRUPTOR DE 
FREIO Cód. 370 

3RHO UNID 10 R$ 44,99 R$ 449,90 

83 INTERRUPTOR DE 
FREIO Cód. 371 

3RHO UNID 10 R$ 44,99 R$ 449,90 

84 INTERRUPTOR DE 
FREIO Cód. 5500 

3RHO UNID 10 R$ 64,99 R$ 649,90 

85 INTERRUPTOR DE 
ÓLEO Cód. 7186 

3RHO UNID 10 R$ 57,49 R$ 574,90 

86 INTERRUPTOR DE 
ÓLEO Cód. 7198 

3RHO UNID 10 R$ 72,00 R$ 720,00 

87 INTERRUPTOR DE 
ÓLEO Cód. 3322 

3RHO UNID 10 R$ 72,00 R$ 720,00 

88 INTERRUPTOR DE 
ÓLEO Cód. 7180 

3RHO UNID 10 R$ 67,00 R$ 670,00 

89 INTERRUPTOR DE RÉ 
Cód. 4411 

3RHO UNID 10 R$ 57,49 R$ 574,90 

90 INTERRUPTOR DE RÉ 
Cód. 7012 

3RHO UNID 10 R$ 57,49 R$ 574,90 

91 INTERRUPTOR DE RÉ 
Cód. 4413 

3RHO UNID 10 R$ 57,49 R$ 574,90 

92 JOGOS DE BOBINA DO 
MOTOR DE PARTIDA 
Cód. KB 24 V 

SANTOS UNID 10 R$ 324,99 R$ 
3.249,90 

93 JOGOS DE BOBINA DO 
MOTOR DE PARTIDA 

SANTOS UNID 10 R$ 199,99 R$ 
1.999,90 
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Cód. JF 24 V 
94 JOGOS DE BOBINA DO 

MOTOR DE PARTIDA 
Cód. JF 12 V 

SANTOS UNID 10 R$ 199,99 R$ 
1.999,90 

95 JOGOS DE BOBINA DO 
MOTOR DE PARTIDA 
Cód. WAPSA 

SANTOS UNID 10 R$ 199,99 R$ 
1.999,90 

96 JOGOS DE BOBINA DO 
MOTOR DE PARTIDA 
Cód. 743 

SANTOS UNID 10 R$ 119,99 R$ 
1.199,90 

97 JOGOS DE BOBINA DO 
MOTOR DE PARTIDA 
Cód. 748 

SANTOS UNID 10 R$ 119,99 R$ 
1.199,90 

98 JOGO DE ESCOVA DO 
ALTERNADOR Cód. 
403.1 

SULCARBON UNID 10 R$ 26,49 R$ 264,90 

99 JOGO DE ESCOVA DO 
ALTERNADOR Cód. 
403.2 

SULCARBON UNID 10 R$ 26,49 R$ 264,90 

100 JOGO DE ESCOVA DO 
GERADOR Còd. BX 35 

SULCARBON UNID 10 R$ 27,49 R$ 274,90 

101 JOGO DE ESCOVA 
MOTOR DE PARTIDA 
Cód. 21311 

SULCARBON UNID 10 R$ 67,49 R$ 674,90 

102 JOGO DE ESCOVA 
MOTOR DE PARTIDA 
Cód. RX 134 

SULCARBON UNID 10 R$ 84,99 R$ 849,90 

103 JOGO DE ESCOVA 
MOTOR DE PARTIDA 
Cód. 1112 

SULCARBON UNID 10 R$ 67,40 R$ 674,00 

104 JOGO DE ESCOVA 
MOTOR DE PARTIDA 
Cód. BSX 8B 

SULCARBON UNID 10 R$ 67,40 R$ 674,00 

105 JOGO DE ESCOVA DO 
ALTERNADOR Cód. X 7 

SULCARBON UNID 10 R$ 27,40 R$ 274,00 

106 JOGO DE ESCOVA DO 
ALTERNADOR Cód. BX 
172 

SULCARBON UNID 10 R$ 27,40 R$ 274,00 

107 JOGO DE ESCOVA 
MOTOR DE PARTIDA 
COD. BX 44 

SULCARBON UNID 10 R$ 74,90 R$ 749,00 

108 LÂMPADAS 67 12 V G.E. UNID 35 R$ 8,99 R$ 314,65 
109 LÂMPADAS 1141 12 V G.E. UNID 40 R$ 8,99 R$ 359,60 
110 LÂMPADAS 1034 12 V G.E. UNID 40 R$ 8,99 R$ 359,60 
111 LÂMPADAS 1176 12 V G.E. UNID 40 R$ 8,99 R$ 359,60 
112 LÂMPADAS 69 12 V G.E. UNID 40 R$ 8,99 R$ 359,60 
113 LÂMPADAS DO 

PAINEL DIVERSAS 12 
V 

G.E. UNID 20 R$ 10,99 R$ 219,80 

114 LÂMPADAS 67 24 V G.E. UNID 40 R$ 8,99 R$ 359,60 
115 LÂMPADAS 1034 24 V G.E. UNID 40 R$ 10,99 R$ 439,60 
116 LÂMPADAS GE H 4 12 

V 
G.E. UNID 40 R$ 37,49 R$ 

1.499,60 
117 LÂMPADAS GE H 5 12 

V 
G.E. UNID 40 R$ 42,49 R$ 

1.699,60 
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118 LÂMPADAS DO FAROL 
GE 75-75 12 V 

G.E. UNID 15 R$ 37,49 R$ 562,35 

119 LÂMPADAS DO FAROL 
1393 12V 

G.E. UNID 15 R$ 29,90 R$ 448,50 

120 LÂMPADAS 
IMPORTADAS H 1 12 V 

NEOLUX UNID 12 R$ 8,99 R$ 107,88 

121 LÂMPADAS 
IMPORTADAS H 3 12 V 

NEOLUX UNID 12 R$ 22,49 R$ 269,88 

122 LÂMPADAS GE H 7 12 
V 

G.E. UNID 20 R$ 37,49 R$ 749,80 

123 LANTERNA CANOINHA 
Cód. GF 205 

SINALSUL UNID 10 R$ 47,49 R$ 474,90 

124 LANTERNA DA LUZ DA 
PLACA Cód. GF 212 

SINALSUL UNID 10 R$ 29,99 R$ 299,90 

125 LANTERNA DO TETO 
Cód. ETE 7916 

SINALSUL UNID 10 R$ 34,99 R$ 349,90 

126 LANTERNA DO TETO 
Cód. ETE 7055 

DPAULA UNID 10 R$ 34,99 R$ 349,90 

127 LANTERNA DO TETO 
Cód. DPI 003 

DPAULA UNID 10 R$ 34,99 R$ 349,90 

128 LANTERNA DO TETO 
Cód. DPI 004 

DPAULA UNID 10 R$ 34,99 R$ 349,90 

129 LANTERNAS DE SETA 
DIANTEIRA Cód. GF 
169 

SINALSUL UNID 10 R$ 47,49 R$ 474,90 

130 LANTERNA  Cód. GF 
211 

SINALSUL UNID 10 R$ 49,99 R$ 499,90 

131 LANTERNA Cód. P 
2582 

SINALSUL UNID 10 R$ 54,99 R$ 549,90 

132 LANTERNA Cód. GF 
156 

SINALSUL UNID 10 R$ 54,99 R$ 549,90 

133 LANTERNAS MEIA LUZ 
Cód. RN 4006 

SINALSUL UNID 10 R$ 42,49 R$ 424,90 

134 LANTERNAS M.B 608 
Cód. GF 210 

SINALSUL UNID 10 R$ 57,49 R$ 574,90 

135 LANTERNA TRASEIRA 
Cód. GF 161 

SINALSUL UNID 10 R$ 57,49 R$ 574,90 

136 LANTERNAS 
TRASEIRA M.B Cód. S 
1513 

SINALSUL UNID 10 R$ 87,49 R$ 874,90 

137 LANTERNASTRASEIRA 
M.B Cód. GF 173 

SINALSUL UNID 10 R$ 57,49 R$ 574,90 

138 LENTE CANOINHA
 Cód. GF 017 

SINALSUL UNID 10 R$ 52,49 R$ 524,90 

139 LENTE Cód. GF 011 SINALSUL UNID 10 R$ 13,99 R$ 139,90 
140 LENTE Cód. 019 SINALSUL UNID 10 R$ 17,49 R$ 174,90 
141 LENTES DA MEIA LUZ 

Cód. GF 031 
SINALSUL UNID 10 R$ 17,49 R$ 174,90 

142 LENTES DE SETA 
DIANTEIRA Cód. GF 
025 

SINALSUL UNID 10 R$ 22,49 R$ 224,90 

143 LENTES M.B 608 Cód. 
GF 021 

SINALSUL UNID 10 R$ 22,49 R$ 224,90 

144 LENTE SETA Cód. JVC 
100212 

SINALSUL UNID 10 R$ 34,99 R$ 349,90 
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145 LENTES TRASEIRA 
M.B Cód. GF 040 

SINALSUL UNID 10 R$ 34,99 R$ 349,90 

146 LENTE TRASEIRA GF 
020 

SINALSUL UNID 10 R$ 32,49 R$ 324,90 

147 LENTE TRASEIRA M.B 
Cód. R 111 

SINALSUL UNID 10 R$ 32,49 R$ 324,90 

148 LANTERNA SETA 
DIANTEIRA Cód. ET 
7346 

SINALSUL UNID 10 R$ 49,99 R$ 499,90 

149 MANCAL DO 
ALTENADOR Cód. 3947 

ZEN UNID 10 R$ 124,99 R$ 
1.249,90 

150 MANCAL DO 
ALTENADOR Cód. 3015 

ZEN UNID 10 R$ 124,99 R$ 
1.249,90 

151 MANCAL DO 
ALTENADOR Cód. 3111 

ZEN UNID 10 R$ 134,99 R$ 
1.349,90 

152 MANCAL DO 
ALTENADOR Cód. 3112 

ZEN UNID 10 R$ 134,99 R$ 
1.349,90 

153 MANCAL DO 
GERADOR Cód. 1202 

ZEN UNID 10 R$ 64,99 R$ 649,90 

154 MANCAL DO 
GERADOR Cód. 1204 

ZEN UNID 10 R$ 74,99 R$ 749,90 

155 MANCAL DE MOTOR 
DE PARTIDA Cód. 2402 

ZEN UNID 10 R$ 47,49 R$ 474,90 

156 MANCAL DE MOTOR 
DE PARTIDA Cód. 1416 

ZEN UNID 10 R$ 59,99 R$ 599,90 

157 MANCAL DE MOTOR 
DE PARTIDA Cód. 
20405 

ZEN UNID 10 R$ 59,99 R$ 599,90 

158 MANCAL DO MOTOR 
DE PARTIDA JF
 Cód. 616 

ZEN UNID 10 R$ 219,99 R$ 
2.199,90 

159 MODULO DE IGNIÇÀO 
- RECON. 

GAUS UNID 15 R$ 144,99 R$ 
2.174,85 

160 PLACA DE DIODO Cód. 
GA 1004 

GAUS UNID 10 R$ 137,49 R$ 
1.374,90 

161 PLACA DE DIODO Cód. 
GA 1003 

GAUS UNID 10 R$ 137,49 R$ 
1.374,90 

162 PLACA DE DIODO Cód. 
GA 1374 

GAUS UNID 10 R$ 199,00 R$ 
1.990,00 

163 PLACA DE DIODO Cód. 
GA 1277 

GAUS UNID 10 R$ 199,00 R$ 
1.990,00 

164 PLACA DE DIODO Cód. 
GA 1541 

GAUS UNID 10 R$ 210,00 R$ 
2.100,00 

165 PLACA DE DIODO Cód. 
GA 1366 

GAUS UNID 10 R$ 210,00 R$ 
2.100,00 

166 PLACA DE DIODO Cód. 
GA 1275 

GAUS UNID 10 R$ 199,99 R$ 
1.999,90 

167 PLACA DE DIODO Cód. 
GA 1006 

GAUS UNID 10 R$ 100,00 R$ 
1.000,00 

168 POLIAS DO 
ALTERNADOR Cód. 
3302 

UNIFAPI UNID 10 R$ 119,99 R$ 
1.199,90 

169 POLIAS DO GERADOR
 3301 

UNIFAPI UNID 10 R$ 84,90 R$ 849,00 

170 PORTA ESCOVA UNIFAPI UNID 10 R$ 82,49 R$ 824,90 
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MOTOR PARTIDA Cód. 
1.104.4 

171 PORTA ESCOVA 
MOTOR PARTIDA Cód. 
1.102.4 

UNIFAPI UNID 10 R$ 82,49 R$ 824,90 

172 PORTA ESCOVA 
MOTOR PARTIDA Cód. 
1.101.4 

UNIFAPI UNID 10 R$ 44,99 R$ 449,90 

173 PORTA ESCOVA 
MOTOR PARTIDA Cód. 
1.117.4 

UNIFAPI UNID 10 R$ 44,99 R$ 449,90 

174 PORTA ESCOVA 
MOTOR PARTIDA Cód. 
1.119.4 

UNIFAPI UNID 10 R$ 44,99 R$ 449,90 

175 PORTA ESCOVA 
MOTOR PARTIDA Cód. 
1.140.13 

UNIFAPI UNID 10 R$ 67,49 R$ 674,90 

176 PORTA ESCOVA DO 
ALTERNADOR Cód. 
2201.2 

UNIFAPI UNID 10 R$ 59,90 R$ 599,00 

177 PORTA FUZIVEL RAINHA DAS 
SETE 

UNID 20 R$ 17,40 R$ 348,00 

178 PISTÀO DO MOTOR 
DE PARTIDA 

ZEN UNID 20 R$ 67,49 R$ 
1.349,80 

179 PLANETARIA DO 
MOTOR DE PARTIDA 
Còd. OO56 

UNIFAPI UNID 10 R$ 39,99 R$ 399,90 

180 RELE AUXILIAR Cód. 
DNI 0102 

DNI UNID 10 R$ 22,49 R$ 224,90 

181 RELE AUXILIAR Cód. 
DNI 0240 

DNI UNID 10 R$ 22,49 R$ 224,90 

182 RELE DE FAROL Cód. 
B 122 

DNI UNID 20 R$ 67,49 R$ 
1.349,80 

183 RELE DO FAROL Cód. 
B 135 

DNI UNID 10 R$ 77,49 R$ 774,90 

184 RELE DE SETA Cód. 
DNI 1841 

DNI UNID 20 R$ 84,99 R$ 
1.699,80 

185 RELE DE SETA Cód. 
DNI 0810 

DNI UNID 20 R$ 82,49 R$ 
1.649,80 

186 RELE DE SETA Cód. 
DNI 0820 

DNI UNID 20 R$ 114,99 R$ 
2.299,80 

187 RELE DA SETA Cód. 
DNI 1104 

DNI UNID 10 R$ 42,49 R$ 424,90 

188 RELE DA SETA Cód. 
DNI 1109 

DNI UNID 10 R$ 42,49 R$ 424,90 

189 RELE DA SETA Cód. 
DNI 1119 

DNI UNID 10 R$ 44,99 R$ 449,90 

190 RELE DA SETA Cód. 
DNI 1106 

DNI UNID 10 R$ 47,49 R$ 474,90 

191 REGULADOR DE 
VOLTAGEM Cód. GA 
003 

GAUS UNID 10 R$ 84,99 R$ 849,90 

192 REGULADOR DE 
VOLTAGEM Cód. GA 
007 

GAUS UNID 10 R$ 84,99 R$ 849,90 
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193 REGULADOR DE 
VOLTAGEM Cód. GA 
027 

BOSCH UNID 10 R$ 74,99 R$ 749,90 

194 REGULADOR DE 
VOLTAGEM Cód. GA 
011 

GAUS UNID 10 R$ 84,99 R$ 849,90 

195 REGULADOR DE 
VOLTAGEM Cód. GA 
034 

BOSCH UNID 10 R$ 94,99 R$ 949,90 

196 REGULADOR DE 
VOLTAGEM Cód. GA 
059 

IKRO UNID 10 R$ 94,90 R$ 949,00 

197 REGULADOR DE 
VOLTAGEM Cód. GA 
12 

GAUS UNID 10 R$ 84,90 R$ 849,00 

198 REGULADOR DE 
VOLTAGEM Cód. GA 
018 

BOSCH UNID 10 R$ 102,00 R$ 
1.020,00 

199 REGULADOR DE 
VOLTAGEM Cód. GA 
040 

IKRO UNID 10 R$ 104,00 R$ 
1.040,00 

200 REGULADOR DE 
VOLTAGEM Cód. GA 
990 

GAUS UNID 10 R$ 129,00 R$ 
1.290,00 

201 ROLAMENTO Cód. 
6403 

VTO UNID 15 R$ 84,90 R$ 
1.273,50 

202 ROLAMENTO Cód. 
6303 

VTO UNID 15 R$ 57,40 R$ 861,00 

203 ROLAMENTO Cód. 
6204 

VTO UNID 15 R$ 57,40 R$ 861,00 

204 ROLAMENTO Cód. 
6203 

VTO UNID 15 R$ 44,90 R$ 673,50 

205 ROLAMENTO Cód. 
6202 

VTO UNID 15 R$ 42,40 R$ 636,00 

206 ROLAMENTO Cód. 
62201 

VTO UNID 15 R$ 57,40 R$ 861,00 

207 ROLAMENTO Cód. 
6201 

VTO UNID 15 R$ 42,40 R$ 636,00 

208 ROLAMENTO Cód. 
6003 

VTO UNID 15 R$ 47,40 R$ 711,00 

209 ROLAMENTO Cód. 
6000 

VTO UNID 15 R$ 22,40 R$ 336,00 

210 ROLAMENTO DE 
AGULHA Cód. F 45 853 

INA UNID 10 R$ 54,00 R$ 540,00 

211 ROTOR DO 
ALTERNADOR Cód. 
3153 

INDUTEC UNID 6 R$ 249,00 R$ 
1.494,00 

212 SELENOIDE DA 
BOMBA Cód. DPL 4020 

DNI UNID 10 R$ 124,90 R$ 
1.249,00 

213 SILIBIM GRANDE Cód. 
6014 

VTO UNID 20 R$ 84,90 R$ 
1.698,00 

214 SILIBIM PEQUENO
 Cód. 4000 V 

VTO UNID 20 R$ 84,90 R$ 
1.698,00 

215 SOQUETE P/ 
LANTERNA 

DPAULA UNID 80 R$ 10,99 R$ 879,20 
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216 SOQUETES P/ PAINEL DPAULA UNID 50 R$ 17,40 R$ 870,00 
217 SOQUETES P/ PAINEL 

C/ LÂMPADA 24 V 
OSRAN UNID 30 R$ 17,40 R$ 522,00 

218 SOQUETES PILOTO RAINHA DAS 
SETE 

UNID 20 R$ 27,40 R$ 548,00 

219 SIRENES DA LUZ DE 
RÉ 12 E 24 V 

DNI UNID 10 R$ 52,40 R$ 524,00 

220 TERMOSTATO DE 
RADIADOR Cód. 
601087 

WAHLER UNID 10 R$ 74,90 R$ 749,00 

221 TERMOSTATO DE 
RADIADOR Cód. M T E 
705 

WAHLER UNID 10 R$ 74,90 R$ 749,00 

222 TERMOSTATO DE 
RADIADOR Cód. M T E 
758 

WAHLER UNID 10 R$ 99,00 R$ 990,00 

223 TERMOSTATO DE 
RADIADOR Còd. M T E 
755 

WAHLER UNID 10 R$ 99,00 R$ 990,00 

224 TERMINAL DE 
BATERIA 

ILG UNID 70 R$ 17,40 R$ 
1.218,00 

225 TERMINAL DE FIO 
DIVERSOS Cód. 3.16 

RAINHA DAS 
SETE 

UNID 70 R$ 1,70 R$ 119,00 

226 TERMINAL DE FIO 1/4 RAINHA DAS 
SETE 

UNID 70 R$ 2,70 R$ 189,00 

227 TERMINAL DE FIO 
Cód. 5.16 

RAINHA DAS 
SETE 

UNID 50 R$ 3,90 R$ 195,00 

228 VALVULA DO 
INJETADOR Cód. EVH 
116 

D.S. UNID 10 R$ 67,40 R$ 674,00 

229 VENTOINA DO 
ALTENADOR  Cód. 
4202 

ZEN UNID 25 R$ 57,40 R$ 
1.435,00 

230 BOMBA ELÉTRICA F. 
000TE159A 

BOSCH UNID 3 R$ 289,00 R$ 867,00 

231 Bomba Comb Elétrica 
Flex Universal - Mm145 

BOSCH UNID 3 R$ 324,00 R$ 972,00 

232 VELA IGNIÇÃO NGK. 
BPRBEY 

NGK UNID 15 R$ 102,00 R$ 
1.530,00 

233 VELA IGNIÇÃO NGK. 
BKRBE 

NGK UNID 15 R$ 94,00 R$ 
1.410,00 

234 VELA IGNIÇÃO NGK. 
BPR5ES 

NGK UNID 15 R$ 94,00 R$ 
1.410,00 

235 VELA IGNIÇÃO NGK. 
BUR7ETB - 10D 

NGK UNID 15 R$ 134,90 R$ 
2.023,50 

236 VELA IGNIÇÃO NGK. 
BCPR 5EY 

NGK UNID 15 R$ 97,49 R$ 
1.462,35 

237 VELA IGNIÇÃO NGK. 
BKR7E5B.D 

NGK UNID 15 R$ 97,49 R$ 
1.462,35 

238 VELA IGNIÇÃO NGK 
LTR7A.10 

NGK UNID 15 R$ 119,90 R$ 
1.798,50 

239 VELA DE IGNIÇÃO 
NGK. BP5HS 

NGK UNID 15 R$ 67,49 R$ 
1.012,35 

240 BOBINA DE IGNIÇÃO 
077 

MARFLEX UNID 10 R$ 159,00 R$ 
1.590,00 
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241 BOBINA DE IGNIÇÃO 
067 

MARFLEX UNID 10 R$ 159,90 R$ 
1.599,00 

242 BOBINA DE IGNIÇÃO 
039 

MARFLEX UNID 10 R$ 159,90 R$ 
1.599,00 

243 CABO DE VELA NGK. 
STV25 

NGK UNID 15 R$ 194,99 R$ 
2.924,85 

244 CABO DE VELA NGK. 
STV42 

NGK UNID 15 R$ 194,99 R$ 
2.924,85 

245 CABO DE VELA NGK. 
SC.G65 

NGK UNID 15 R$ 164,90 R$ 
2.473,50 

246 CABO DE VELA NGK. 
STV19 

NGK UNID 15 R$ 167,40 R$ 
2.511,00 

247 CABO DE VELA 
NGK.SC. F02 

NGK UNID 15 R$ 124,00 R$ 
1.860,00 

248 CABO DE VELA NGK. 
ST.V12 

NGK UNID 15 R$ 94,90 R$ 
1.423,50 

249 CABO DE VELA NGK. 
SC. T54 

NGK UNID 15 R$ 94,90 R$ 
1.423,50 

250 CABO DE VELA 
NGK.ST.V11 

NGK UNID 15 R$ 104,90 R$ 
1.573,50 

251 CABO DE VELA NGK. 
ST. V24 

NGK UNID 15 R$ 154,90 R$ 
2.323,50 

252 CABO DE VELA NGK. 
ST. V13 

NGK UNID 15 R$ 119,90 R$ 
1.798,50 

253 CABO DE VELA NGK 
ST. V18 

NGK UNID 15 R$ 144,90 R$ 
2.173,50 

254 CABO DE VELA 
NGK.ST.V30 

NGK UNID 15 R$ 194,90 R$ 
2.923,50 

255 CABO DE VELA 
NGK.SC.G69 

NGK UNID 15 R$ 144,90 R$ 
2.173,50 

256 CABO DE VELA 
NGK.SC.V38 

NGK UNID 15 R$ 187,40 R$ 
2.811,00 

257 CABO DE VELA 
NGK.ST.V09 

NGK UNID 15 R$ 134,90 R$ 
2.023,50 

258 CABO DE VELA 
NGK.ST.V02 

NGK UNID 15 R$ 104,00 R$ 
1.560,00 

259 CABO DE VELA 
NGK.SCG61 

NGK UNID 15 R$ 104,00 R$ 
1.560,00 

260 CABO DE VELA 
NGK.ST.V25 

NGK UNID 15 R$ 194,90 R$ 
2.923,50 

261 CABO DE VELA 
NGK.SC.T41 

NGK UNID 15 R$ 104,90 R$ 
1.573,50 

262 CABO DE VELA 
NGK.ST.V06 

NGK UNID 15 R$ 104,90 R$ 
1.573,50 

263 CABO DE VELA 
NGK.ST.V42 

NGK UNID 15 R$ 184,90 R$ 
2.773,50 

264 CABO DE VELA 
NGK.SC.T54 

NGK UNID 15 R$ 114,90 R$ 
1.723,50 

265 CABO DE VELA 
NGK.ST.V17 

NGK UNID 15 R$ 164,90 R$ 
2.473,50 

266 CABO DE VELA 
NGK.SC.G76 

NGK UNID 15 R$ 144,90 R$ 
2.173,50 

267 CABO DE VELA 
NGK.ST.F27 

NGK UNID 15 R$ 124,90 R$ 
1.873,50 

268 CABO DE VELA NGK UNID 15 R$ 144,90 R$ 
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NGK.SC.G73 2.173,50 
269 CABO DE VELA 

NGK.SC.G78 
NGK UNID 15 R$ 144,90 R$ 

2.173,50 
270 CABO DE VELA 

NGK.SC.T06 
NGK UNID 15 R$ 114,90 R$ 

1.723,50 
271 BICO INJETOR 024 MAGNETI 

MARELLI 
UNID 10 R$ 152,40 R$ 

1.524,00 
272 BICO INJETOR 065 MAGNETI 

MARELLI 
UNID 10 R$ 152,40 R$ 

1.524,00 
273 FAROL MILHA F.121 NINO UNID 10 R$ 132,40 R$ 

1.324,00 
274 FAROL MILHA F.123 NINO UNID 10 R$ 132,40 R$ 

1.324,00 
275 LAMPADA H7 24V OSRAM UNID 20 R$ 67,40 R$ 

1.348,00 
276 DESMONTAGEM E 

MONTAGEM DE 
ALTERNADOR 12V 

PRÃ“PRIO UNID 80 R$ 124,90 R$ 
9.992,00 

277 DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE 
ALTERNADOR 24V 

PRÃ“PRIO UNID 80 R$ 154,90 R$ 
12.392,00 

278 DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE 
MOTOR DE PARTIDA 
12 V 

PRÃ“PRIO UNID 80 R$ 124,90 R$ 
9.992,00 

279 DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE 
MOTOR DE PARTIDA 
24 V 

PRÃ“PRIO UNID 80 R$ 154,90 R$ 
12.392,00 

280 REVISÃO DE 
SINALIZAÇÃO 

PRÃ“PRIO UNID 100 R$ 174,90 R$ 
17.490,00 

281 REVISAR E COLOCAR 
CHICOTE MESTRE 
COMPLETO 

PRÃ“PRIO UNID 40 R$ 674,90 R$ 
26.996,00 

 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 395.003,70 (trezentos e noventa e cinco mil e três reais e 
setenta centavos), 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para contratação de pessoa jurídica para o 
fornecimento de peças e prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de auto 
elétrica para veículos e equipamentos pertencentes à administração municipal, de conformidade 
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação Pregão Eletrônico nº 
51/2023e processo administrativo nº 106/2023, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
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Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM 
AS NECESSIDADES do Município de Bom Sucesso, mediante emissão de Autorização de Fornecimento 
expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede das Secretarias 
Municipais, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência da 
respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 
CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo 

de até 05 (dias) dias, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras do Departamento 
de Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 

5.1 — Os serviços serão executados conforme solicitação do setor responsável, 
sendo que a execução consiste em reparos e mão de obra de manutenção elétrica automotiva em veículos 

da frota municipal. 
 
5.2 — O licitante vencedor deverá realizar atendimento para a verificação das 

causas da manutenção e diagnóstico, após confirmação da solicitação do Departamento de Compras, nos 
prazos máximos estabelecidos, da seguinte forma: 
 
a) Quando o serviço for realizado no interior da oficina do fornecedor, que o(s) 
veículo(s) ou equipamento(s) foram conduzidos até o estabelecimento, o 
atendimento deverá ocorrer em até 02 (duas) horas, respeitando a ordem de 
atendimento e os demais clientes existentes no local; 
b) Quando o serviço for realizado no local em que se encontra o(s) veículo(s) ou 
equipamento(s), podendo ocorrer em qualquer local, após a confirmação da 
solicitação do Departamento de Compras, o fornecedor deverá realizar o 
atendimento em no máximo 06 (seis) horas, salvo no caso em que seja impossível 
o acesso ao veículo nesse período de tempo. 
 
5.3 — Após o levantamento realizado de acordo com o subitem 12.2, o licitante 

vencedor deverá relatar ao Departamento de Compras os serviços que serão necessários para a 
manutenção do equipamento atendido e deverá aguardar a autorização do mesmo. 

 
5.4 - Os serviços serão prestados na sede da empresa vencedora ou em outro local 

designado, sendo que o deslocamento das peças a serem reparadas será de responsabilidade da 
contratada. 

 
5.5 - Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas a prestação 

dos serviços e respectivo fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. 

 
5.6 — A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar 

responsabilidade contratual por inadimplência, ensejando na aplicação de multa e demais penalidades 
previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa.  

 
5.7 — A licitante proponente que uma vez ciente dos requisites supramencionados 

não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Ari 7, 
caput da Le n° 10.520/2002. 

 
5.8 – A prestação dos serviços e troca das peças quando necessário SERÁ DE 

FORMA PARCELADA que deverão ser realizadas parceladamente em conformidade com as necessidades 
da Administração Pública do Município de Bom Sucesso/PR, sendo acompanhado da Nota Fiscal, 
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diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.  

 
 
5.9 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do 
Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 
21.3 abaixo. 

 
5.9.1. – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado 

termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no 
prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da 
Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 15 
(quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
8.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
8.3 – O Município de Bom Sucesso-PR poderá deduzir do montante a pagar os 
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valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
8.4 – O Município de Bom Sucesso-PR fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
8.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Bom Sucesso-PR poderá ser atualizado monetariamente até 
a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
8.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais 
inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa 
do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes 
diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRONICO Nº 

51/2023que deu origem ao presente instrumento. 
 

II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de objetos 
para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 
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g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 

terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 

avençamento perante o Foro da Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
 
07.022.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.025.10.302.0008.2.156.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.025.10.302.0008.2.156.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
11.027.08.244.0039.2.065.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
14.034.26.782.0023.2.101.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.022.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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15.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 

da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a 

sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 

dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 
até a elaboração de um novo contrato. 

 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo 

disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 

 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente 

na época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
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16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 
 
 

Bom Sucesso-PR, 28 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
____________________________                                    _______________________________ 
     José Roberto da Silva                                                         ACACIO JOSÉ CALDINI 
   Prefeito Municipal em exercício                                                  Representante Legal 
              Contratante                                                                            Contratada 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
                                                                        
       ________________________                                   _________________________     
   Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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